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INDICAÇÃO nº  452/2025
 Indica implantação de Tótens de Calçada de Apoio Pet em praças, parques e demais locais públicos do município, voltados ao abastecimento de água e ração para cães e gatos comunitários.

Documento _____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
 Indica implantação de Tótens de Calçada de Apoio Pet em praças, parques e demais locais públicos do município, voltados ao abastecimento de água e ração para cães e gatos comunitários.
JUSTIFICATIVA

                 A presente Indicação visa contribuir com a proteção e o bem-estar dos animais
em situação de vulnerabilidade, especialmente os denominados animais comunitários, aqueles

que, embora não possuam tutor definido, são cuidados coletivamente por moradores e

comerciantes locais.

Os tótens de apoio pet já vêm sendo implantados em diversas cidades brasileiras, como

Canoas (RS), Sorocaba (SP) e Curitiba (PR), demonstrando resultados positivos no cuidado

com os animais e no fortalecimento da conscientização social.

Trata-se de iniciativa simples, de baixo custo e de grande impacto, que contribui para:

-garantir o acesso contínuo a água limpa e ração, prevenindo doenças decorrentes da

fome e da desidratação;

-reduzir riscos de acidentes e transmissão de zoonoses, promovendo saúde pública;

-estimular a educação ambiental, a empatia e o respeito aos animais;

-envolver a comunidade e empresas locais, que podem adotar ou apoiar a manutenção

dos equipamentos.

Importa destacar que tal medida encontra respaldo legal na Constituição Federal (art. 225), que

estabelece o dever do Poder Público em proteger a fauna, bem como na Lei de Crimes

Ambientais (Lei nº9.605/98), que tipifica como crime os maus-tratos aos animais.

                   Diante do exposto, solicita-se ao Executivo Municipal que viabilize a implantação

desses equipamentos, seja diretamente ou por meio de parcerias com entidades de proteção

animal, universidades e iniciativa privada, como forma de atender a uma demanda social

legitima e promover uma cidade mais justa, solidária e humanizada.
Uruguaiana-RS, 30 de Outubro de 2025.

Ver.ª Márcia Fumagalli

Líder da Bancada do Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

